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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
ESTADO DO CEARÁ 

PALÁCIO JOSÉ CORREIA LIMA 
CNPJ: 12477337/0001-73 

PROJETO DE LEI N° 005/ 2023 

EMENTA: "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO "MAIO 
LARANJA", ALUSIVO AO ENFRENTAMENTO E COMBATE 
À VIOLÊNCIA E AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO DE 
MISSÃO VELHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Art. l - Fica instituída no mês de maio a ação governamental e da 
sociedade denominado "Maio Laranja" no Município de Missão Velha, 
Estado do Ceará, alusivo ao enfrentamento e combate à violência e ao 
abuso e exploração sexual e crianças e adolescentes; 

Art. 20  - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário; 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Missão Velha, Esto do Ceará - 
Plenário Vereador Dioclécio Silva Lima em, 25 • .• eiro de 1023. 
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